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 PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 60, de 2019 (PDC nº 
1020/2018), da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 

Acordo que Institui a Fundação Internacional 
UE-ALC, assinado em São Domingos, República 

Dominicana, em 25 de outubro de 2016. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 60, de 2019, cuja ementa está acima transcrita. O Acordo 

tem por objetivo instituir a Fundação Internacional UE-ALC ou “Fundação 
EULAC”. Seu texto foi assinado em São Domingos, na República 

Dominicana, em 25 de outubro de 2016, no contexto da realização da 
Reunião de Ministros das Relações Exteriores da União Europeia (UE) e da 

Comunidade dos Estados Latino-Americanos e Caribenhos (CELAC). 

O texto do citado Acordo foi remetido ao crivo do Congresso 

Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 48, de 16 de janeiro de 
2018. Acompanha a mensagem a Exposição de Motivos nº 75, de 17 de 

abril de 2017, do Ministro de Estado de Relações Exteriores, na qual se 
destaca que: 

A Fundação EULAC tem sede em Hamburgo, na República 

Federal da Alemanha, e iniciou suas atividades em 2012. Até a 
entrada cm vigor de seu acordo constitutivo, a Fundação continuará 

a funcionar transitoriamente como uma entidade que atua sob o 
direito interno alemão, de acordo com os termos de referência 
provisórios adotados em 2010, em Madri, por ocasião da VI Cúpula 

ALC-UE. Sua missão é ajudar a fortalecer e promover a associação 
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estratégica birregional, melhorando sua visibilidade, incentivando a 

elaboração de estudos e fomentando a participação do setor 
acadêmico e das respectivas sociedades civis. 

O ato internacional em exame tem 30 artigos. 

Nos termos do Artigo 2º, a Fundação EULAC é uma 
organização internacional de caráter intergovernamental, instituída ao 

abrigo do direito internacional público. Portanto, detém personalidade 
jurídica internacional e capacidade jurídica necessária para a concretização 

dos seus objetivos e atividades (Artigo 4º). São membros da Fundação os 
Estados da América Latina e Caribe, os Estados-Membros da União 

Europeia (UE) e a UE, desde que tenham manifestado o seu consentimento 
em se vincular ao Acordo, em conformidade com os respectivos 

procedimentos jurídicos internos. Ela está aberta à participação da 
Comunidade de Estados Latino-Americanos e Caribenhos (CELAC) 
(Artigo 3º). 

A Fundação EULAC conta em sua estrutura com o Conselho 
de Governadores, o Presidente e o Diretor Executivo, conforme disposto no 

Artigo 8º do Acordo. As competências, composição e funcionamento 
desses órgãos encontram-se descritos nos dispositivos seguintes (Artigos 9º 

ao 15). 

Sobre o financiamento da Fundação, as contribuições serão 

efetuadas em base voluntária, sendo essencialmente financiada por seus 
membros. Outras modalidades de financiamento poderão ser consideradas 

pelo Conselho de Governadores, desde que seja respeitado o equilíbrio 
regional (Artigo 16). 

Há previsão de auditoria e prestação de contas, bem como de 
avaliação da Fundação, na forma dos Artigos 17 e 18. O estatuto, os 
privilégios e imunidades são regulados pelo acordo sede celebrado entre a 

Fundação e o Governo da República Federal da Alemanha (Artigo 20). 

A resolução de litígios se dará pela via das negociações diretas 

entre as partes. Não havendo sucesso, o litígio será submetido ao Conselho 
de Governadores para decisão (Artigo 22). 
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Os dispositivos finais (Artigos 23 a 30) tratam de emendas; 

ratificação e adesão; vigência e denúncia; dissolução e liquidação; 
depositário; reservas e disposições transitórias. 

A matéria foi recebida em 15 de março por esta Casa. Nesta 
Comissão, fui designado relator no dia 26 de março. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto 

de decreto legislativo. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional opinar sobre proposições referentes aos atos e relações 

internacionais, conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

Inexistem vícios de juridicidade na proposição. No que diz 
respeito a sua constitucionalidade, ela atende o disposto no art. 49, I, e no 

art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). 

Ademais, o Acordo vem concretizar o disposto no art. 4°, IX, 

da CF, que estabelece que o Brasil rege suas relações internacionais pelo 
princípio da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. É 

o que se depreende da leitura dos objetivos da Fundação, enumerados no 
Artigo 5º do Acordo, segundo o qual ela deverá, entre outros: i) contribuir 
para o fortalecimento do processo de parceria birregional CELAC-UE, com 

a participação da sociedade civil e de outros atores sociais; ii) promover o 
conhecimento e entendimento mútuos entre as duas regiões; iii) promover 

intercâmbios profícuos e novas oportunidades de contato entre 
representantes da sociedade civil e outros atores sociais. 

Ainda nessa linha, nos termos de seu Artigo 19, vale destacar 
que o Acordo cria uma rede de parcerias ditas estratégicas com 

organizações intergovernamentais, Estados e instituições públicas, que 
deverão observar o princípio do equilíbrio birregional. Assim, a Fundação 

contará com quatro parceiros iniciais, a saber: o Instituto das Américas, na 
França, e a Região da Lombardia, na Itália, do lado da UE; e a Fundação 
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Global para a Democracia e Desenvolvimento (FUNGLODE), na 

República Dominicana, e a Comissão Econômica para a América Latina e 
Caribe (CEPALC), do lado da América Latina e Caribe. 

Estamos certos de que a implementação deste Acordo levará a 
uma profícua troca de experiências entre as partes. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 60, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 31/10/2019 às 10h - 59ª, Ordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

MECIAS DE JESUS 1. RENAN CALHEIROS

JARBAS VASCONCELOS 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. SIMONE TEBET

ESPERIDIÃO AMIN 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 5. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
MARA GABRILLI 2. FLÁVIO BOLSONARO

MAJOR OLIMPIO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

KÁTIA ABREU 1. ACIR GURGACZ PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 2. FLÁVIO ARNS

ELIZIANE GAMA 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

FERNANDO COLLOR 1. VAGO

JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA

TITULARES SUPLENTES

PSD

NELSINHO TRAD 1. AROLDE DE OLIVEIRAPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. CARLOS VIANA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. MARCOS ROGÉRIO

ZEQUINHA MARINHO 2. MARIA DO CARMO ALVES

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

MARCOS DO VAL 1. ROMÁRIOPRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

RODRIGO PACHECO

WELLINGTON FAGUNDES

PAULO ROCHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, DESIGNADO RELATOR “AD
HOC” O SENADOR ANTONIO ANASTASIA, É APROVADO O
RELATÓRIO QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO
FAVORÁVEL À MATÉRIA.

(PDL 60/2019)

Senador NELSINHO TRAD

31 de Outubro de 2019

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


